
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI NOMERO 1218 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Revoga a Lei No. 1029, de 25 de 
maio de 1990. 

JOS~ N~LIO DE CARVALHO. Prefeito Municipal da Est8ncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, no uso de suas atribuiç5es 
legais, 

F A C O S A B E R que a C8mara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1o. - Fica revogada a Lei 
no. 1029, de 25 de maio de 1990, que dispõe sobre atribuições de 
compet@ncia ao Conselho do Plano Diretor Físico de Ubatuba. 

Art. 2o. - Está Lei entrará em 
vigor na data de sua publ icaç~o. 

Ubatuba, 23 de dezembro de 1992 
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~~----:iõs'tf Né de carvalho 

Municipal 

Registrado na Seç~o de Arqui~o e 
Documentaç~o da Secretaria de Administra~~o.· em 23 de dezembro de 
1992. 


